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LEI N.º 6.197, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

Altera  a Lei  n.º  6.189/2016, que Autoriza o Poder

Executivo  a  contratar,  em  caráter  temporário,  um

Enfermeiro, com carga horária semanal de 40 horas,

visando ao atendimento das demandas de Secretaria

Municipal de Saúde. 

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições

conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica revogado o Art. 2.º da Lei n.º 6.189, de 09 de agosto de 2016, que passa a

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2.º Revogado.” (NR)

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 30 de agosto de 2016.

Paulo Alfredo Polis
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Data supra.

Itamar Luís Dall'Alba,
Secretário Municipal de Administração.
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